
PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
 Coordenadoria de Licitações e Contratos/SA

Proad n. 4545/2023

CONTRATO Nº 39/2023

CONTRATO Nº 39/2023 QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO, O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
E, DE OUTRO, A EDITORA DIÁRIO DA
AMAZÔNIA LTDA.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, inscrito no CNPJ-MF sob o
Nº 03.326.815/0001-53, com sede na Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo - Porto
Velho/RO, CEP: 76.801-901, doravante denominado CONTRATANTE, representado
neste ato pelo Diretor Geral e Ordenador de Despesas ou por quem estiver ocupando o
referido cargo na forma regimental, e, de outro lado a empresa Editora Diário da
Amazônia Ltda, inscrita no CNPJ-MF sob o Nº 63.763.296/0001-12, com endereço na
Avenida Calama, nº 2666, Bairro Liberdade, CEP: 76803-768 telefone: (69) 2182-3434,
e-mail: portal@diariodaamazonia.com.br, neste ato representada pelo (a) Sr(a) Rozilene
Marinho, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROAD
Nº 4545/2023,e, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº. 20/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de jornal diário de grande
circulação no Estado de Rondônia, para publicação e divulgação de extratos, avisos de
editais de licitação e outras matérias relacionadas às contratações no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 14ª Região, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2 Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

ESTIMADA
VALOR ESTIMADO

MENSAL ANUAL UNITÁRIO
(R$)

TOTAL
ANUAL

(R$)

VALOR
TOTAL
PARA 5
ANOS

1 Contratação de jornal
diário de grande
circulação no Estado de
Rondônia, para
publicação e divulgação
de extratos, avisos de
editais de licitação e
outras matérias
relacionadas às
contratações no âmbito
do Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região,
conforme especificações
constantes neste Termo
de Referência

83 cm 1.000 cm R$ 13,95 R$
13.950,00

R$
69.750,00

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, a partir de 01/01/2024,
podendo ser prorrogado por igual período, na forma dos artigos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.1.1 O Fiscal e seu substituto serão os designados na tabela abaixo:

Nome do Fiscal Nome do Substituto

Célia Maria Madureira Serra (CLC) José Luiz de Oliveira (CLC)

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total da contratação é de R$69.750,00 (sessenta e nove mil e setecentos e
cinquenta reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o cadastro no
portal externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e
recebimento de pagamento.

6.2 Os documentos fiscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT, sem
prejuízo das demais obrigações existentes;

6.2.1 Serão aceitos como documentos fiscais: Nota Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal
de Serviço Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço; Fatura de Serviços; Conhecimento de
Transporte Eletrônico e Recibo de Pagamento do Autônomo;

6.2.2 O contratado que fizer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml),
deverá juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato.

6.3 Em caso de inconsistência na documentação, o fiscal rejeitará os documentos,
devendo o contratado proceder à devida correção realizando nova juntada.

6.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133, de 2021.

6.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.6.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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6.6.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

6.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

6.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

6.10 O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa no SIGEO-JT, por
meio de ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis,
mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor
competente do TRT-14ª Região, prazo necessário para tramitação do processo nos
setores internos deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse
limite temporal.

6.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

6.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
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6.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 03/08/2023.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, e na falta
deste, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9 O Fiscal do Contrato ficará responsável pelo encaminhamento dos autos à SOF,
para a realização do apostilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas.

8 CLÁUSULA OITAVA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 Os requisitos da contratação são os estabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao edital.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 São obrigações da Contratante:

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
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Referência;

9.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços
recebidos;

9.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

9.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;

9.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

9.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

9.1.10.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

9.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
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econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II);

10.1.2 efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

10.1.4 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto em desacordo com o encaminhado por este Regional;

10.1.5 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.6 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.7 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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10.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

11.4 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

11.5 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na
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Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

11.6 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados
em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de
Dados.

11.7 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo
CONTRATANTE.

11.8 A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das
obrigações previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto
contratual, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados
pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de
proteção de dados, abrangendo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição,
apagamento, portabilidade de dados ou exercício de quaisquer outros direitos dos
titulares de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados.

11.9 A CONTRATADA deverá treinar e orientar seus colaboradores acerca das
disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

11.10 A CONTRATADA deverá aderir à Política de Privacidade e Proteção de Dados
Pessoais no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, conforme Resolução
Administrativa TRT 14 nº 66/2021 e cumprir os deveres legais e contratuais respectivos,
dentre os quais se incluirão os seguintes:

11.10.1 assinar contrato ou termo de compromisso com cláusulas específicas
sobre proteção de dados pessoais definidas pelo contratante;

11.10.2 apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica medidas
técnicas e administrativas adequadas de segurança para a proteção dos dados
pessoais, nos termos definidos na legislação, em normas administrativas do Tribunal
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Regional do Trabalho da 14ª Região e nos instrumentos contratuais;

11.10.3 manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com
condições de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo;

11.10.4 seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo respectivo
contratante;

11.10.5 facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado
que tenha estrita necessidade e que tenha assumido compromisso formal de
preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, devendo a prova do
compromisso estar disponível em caráter permanente para exibição ao respectivo
contratante, mediante solicitação;

11.10.6 permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo respectivo
contratante ou por auditor autorizado, e disponibilizar toda a informação necessária
para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas;

11.10.7 auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no
atendimento pelo respectivo contratante, de obrigações perante titulares de dados
pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados;

11.10.8 comunicar formalmente e de imediato ao Encarregado a ocorrência de
qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando
atrasos por conta de verificações ou inspeções;

11.10.9 descartar de forma irrecuperável, ou devolver para o contratante, todos
os dados pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade respectiva
ou o encerramento do certame.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme item 4.8 do
Termo de Referência.
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

1.a der causa à inexecução parcial do contrato;

1.b der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

1.c der causa à inexecução total do contrato;

1.d ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

1.e apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

1.f praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.g comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

1.h praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

a.i Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

a.ii Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

a.iiiDeclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima
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deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

a.iv Multa:
iv.1 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
iv.2 compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º,
da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021)

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):
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a a natureza e a gravidade da infração cometida;
b as peculiaridades do caso concreto;
c as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d os danos que dela provierem para o Contratante;
e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

13.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
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contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

14.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.2.3 Indenizações e multas.

14.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

15.1 Os créditos orçamentários que darão cobertura a presente despesa, estão
previstos na Proposta Orçamentária do Exercício de 2023, no Programa de Trabalho:
02.122.0571.4256.6020 – Apreciação de Causas Trabalhistas - Natureza da Despesa:
3390.39.92 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (Serviços de Publicidade
Institucional).
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15.2 Conforme Informação (ID. 48 do PROAD 4545/2023), será emitida e apostilada
a nota de empenho para o exercício subsequente.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUSTENTABILIDADE

16.1 A presente contratação deverá obedecer ao disposto na Resolução CNJ nº 400,
de 16/06/2021, que dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder
Judiciário, bem como a Resolução CSJT nº 310, de 24/12/2021, que aprova o Guia de
Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, 3ª edição.

16.2 O jornal poderá ser impresso ou em formato eletrônico.

16.2.1 No caso de jornal impresso, este será em material reciclado;

16.2.2 Observar a prática de destinação ambientalmente correta das sobras de
jornais;

16.3 Ressalte-se que a contratação está alinhada ao objetivo estratégico institucional
do TRT da 14ª Região 2021/2026 de promover o trabalho decente e a sustentabilidade.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES

18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

18.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
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simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

19 CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

20 CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º)

20.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Rondônia, Seção Judiciária de Porto
Velho para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Porto Velho, RO, 28 de dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)

LÉLIO LOPES FERREIRA JÚNIOR

DIRETOR GERAL DO TRT14ª REGIÃO

CONTRATANTE

(assinado digitalmente)

THALES AUGUSTO BUZATT FELISBERTO

EDITORA DIÁRIO DA AMAZÔNIA LTDA

CONTRATADA
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ANEXO III - DO EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de jornal diário de grande circulação no Estado de Rondônia, para
publicação e divulgação de extratos, avisos de editais de licitação e outras matérias
relacionadas às contratações no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região,
conforme especificações constantes neste Termo de Referência.

1.2 A contratação classifica-se como serviço comum, cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado (Art. 6º, XIII, Lei n.14.133/2021).

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

ESTIMADA
VALOR ESTIMADO

MENSAL ANUAL UNITÁRI
O (R$)

TOTAL
ANUAL

(R$)

VALOR
TOTAL
PARA 5
ANOS

1 Contratação de jornal
diário de grande circulação
no Estado de Rondônia,
para publicação e
divulgação de extratos,
avisos de editais de
licitação e outras matérias
relacionadas às
contratações no âmbito do
Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região,
conforme especificações
constantes neste Termo de
Referência

1
cm/col

1.000
cm/col

R$ 14,00 R$
14.000,00

R$
70.000,00

DANIEL

CHRYSTIAN

GONDIM CRUZ

25/10/2023 13:39

ARTHUR

LUCAS

BASTOS

CHAVES

25/10/2023 13:40

FERNANDA

KETLYN DE

SOUZA

BEZERRA

25/10/2023 13:40
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1.3 A quantidade acima é estimativa, não obrigando a Administração a sua contratação
total, ocorrendo a requisição de publicação de matérias conforme necessidade do TRT 14ª
REGIÃO.

1.4 A execução do objeto desta contratação será realizada de forma indireta, sob o regime
de empreitada por preço unitário.

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, a partir de 01/01/2024,
podendo ser prorrogado por igual período, na forma dos artigos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.6 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

1.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2 A contratação do presente serviço visa o cumprimento da exigência legal prevista no §
1º do art. 54 da nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021), que versa acerca da
publicação do extrato do Edital em jornal diário de grande circulação.

2.3 O objeto do presente instrumento está alinhado ao planejamento estratégico 2021-2026
deste Tribunal, bem como ao Plano Anual de Aquisições de 2023 (item 65 - Publicações de
matérias em jornal de grande circulação: publicações de editais, avisos, citações entre
outros da mesma natureza.(art. 54,§ 1º da lei 14.133/2021)), possuindo como objetivo o
aperfeiçoamento da Gestão Orçamentária e Financeira.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada neste Termo de
Referência.

3.2 Contratação de jornal de grande circulação, responsável pela edição de jornal diário,
devendo ser disponibilizado na forma impressa e em plataforma eletrônica (on-line),
devendo ser de grande circulação no Estado de Rondônia, para prestação de serviços de
veiculação (publicação) de atos oficiais e não-oficiais de interesse do TRT da 14ª Região.
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3.2.1 Para fins desta licitação, considera-se jornal de grande circulação aquele que
preenche os seguintes requisitos:

a) Estar disponível de forma impressa, bem como possuir versão digital (jornal
eletrônico);

b) circulação diária, pelo menos de segunda a sexta-feira, em dias úteis;
c) tiragem mínima: 2.000 (dois mil) exemplares/dia;
d) Não ser direcionado para público específico;
e) Atingir o público do Estado de Rondônia, com vistas a fomentar a geração de

empregos com a mão de obra local, bem como em virtude de ser a área de atuação
deste Regional;

f) O jornal deve circular em, pelo menos, 26 (vinte e seis) dos 52 (cinquenta e dois)
municípios de Rondônia;

3.3. Especificação técnica dos serviços

3.3.1 Os serviços prestados deverão ser cobrados por centímetros de coluna, levando em
consideração as matérias publicadas no caderno de classificados;

3.3.2 A estimativa de matérias publicadas por este TRT, para os 12 (doze) meses do ano de
2024 é de aproximadamente 1.000 cm/cl. Perfazendo um valor aproximado de R$14.000,00
(quatorze mil reais) sem entretanto o TRT da 14ª Região sentir-se obrigado à contratação
total.

3.3.3 Quando da apresentação da nota fiscal para pagamento por este Tribunal pela
empresa vencedora, deverão ser discriminados os itens publicados para fins de
averiguação e controle para fiscalização e pagamento.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Realizar as publicações referentes às licitações promovidas pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região.

4.2 Agilidade no atendimento e na distribuição dos anúncios;

4.3 Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do período
correspondente, bem como discriminação de preço unitário e total;
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4.4 Possibilidade de consulta de confirmação de publicação, com a reprodução da(s)
página(s) para comprovação da veiculação;

4.5 CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE:

4.6.1 A presente contratação deverá obedecer ao disposto na Resolução CNJ nº 400, de
16/06/2021, que dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário,
bem como a Resolução CSJT nº 310, de 24/12/2021, que aprova o Guia de Contratações
Sustentáveis da Justiça do Trabalho, 3ª edição.

4.6.2 O jornal poderá ser impresso ou em formato eletrônico.

4.6.2.1 No caso de jornal impresso, este será em material reciclado;

4.6.2.2 Observar a prática de destinação ambientalmente correta das sobras de jornais;

4.6.3 Ressalte–se que a contratação está alinhada ao objetivo estratégico institucional do
TRT da 14ª Região 2021/2026 de promover o trabalho decente e a sustentabilidade.

4.7 SUBCONTRATAÇÃO

4.7.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.8 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.8.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

5.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos;
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5.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

5.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

5.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

5.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

5.1.10.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

5.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

5.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

6.1.2. efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal;

6.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto em desacordo com o encaminhado por este Regional;

6.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

6.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. O CONTRATANTE remeterá as matérias à CONTRATADA, somente através de e-mail,
com confirmação de leitura, indicando a natureza da matéria e o dia da publicação;

7.2. Em função da total impossibilidade transitória da utilização desse meio (e-mail), poderá
ser utilizado outra forma hábil e célere para a remessa das matérias, sem prejuízo dos
prazos indicados para as publicações.

7.2.1. Excepcionalmente, caso a situação exija, as matérias poderão ser remetidas por
outros meios ou ofícios dirigidos à CONTRATADA, em todos os casos indicando o dia da
publicação;

7.3. As matérias enviadas à CONTRATADA até às 14 horas devem ser publicadas no dia
seguinte ou em data superior indicada pelo CONTRATANTE;

7.4. Para publicação de matéria em prazo inferior ao indicado no item acima é necessária a
concordância da CONTRATADA. Havendo essa concordância, a publicação torna-se
obrigatória, sujeita a todos os efeitos contratuais;

7.5. CONTRATADA deverá publicar as matérias nas páginas costumeiramente reservadas
às publicações de atos oficiais de órgãos públicos, observadas as medidas e parâmetros
contratados, legíveis e sem rasuras, observando que:

7.5.1. Eventual publicação em medidas superiores às contratadas não obrigam o
CONTRATANTE ao pagamento do excedente, cabendo à CONTRATADA suportar eventual
ônus resultante do excesso.

7.6 A CONTRATADA deverá monitorar o e-mail constantemente e confirmar a recepção da
matéria;

7.7 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE o comprovante de publicação
no dia posterior a circulação da matéria e, caso não haja expediente para o
CONTRATANTE, fica a CONTRATADA autorizada a apresentar o comprovante no primeiro
dia útil subsequente, observando que:

7.6.1. Considera-se comprovante de publicação a cópia da página inteira do jornal em que a
matéria foi veiculada (podendo ser encaminhada a comprovação da publicação digital).

7.6.2. O comprovante de publicação deverá ser encaminhado por e-mail: clc@trt14.jus.br
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7.7. Matérias publicadas com erros decorrentes de falha da CONTRATADA deverão ser
republicadas sem quaisquer ônus ao CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE por eventuais prejuízos decorrentes.

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

9.5.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
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9.6.1 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

9.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

9.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato (unidade na qual é
vinculado), em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

9.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

9.6.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

9.6.6 O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.6.6.1 Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal técnico do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

9.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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9.7.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

9.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

9.7.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
VIII).

9.7.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

9.8 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

9.9 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos da Lei n. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o da Lei n. 14.133/202.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

10.4 Os Fiscais de Contratos designados são:

Fiscal de Contrato Fiscal de Contrato Substituto

Célia Maria Madureira Serra (CLC) José Luiz de Oliveira (CLC)

11 DO PAGAMENTO

11.1 Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o cadastro no
portal externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e recebimento
de pagamento.

11.2 Os documentos fiscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT, sem
prejuízo das demais obrigações existentes;

11.2.1 Serão aceitos como documentos fiscais: Nota Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal de
Serviço Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço; Fatura de Serviços; Conhecimento de Transporte
Eletrônico e Recibo de Pagamento do Autônomo;

11.2.2 O contratado que fizer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml), deverá
juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato.

11.3 Em caso de inconsistência na documentação, o fiscal rejeitará os documentos,
devendo o contratado proceder à devida correção realizando nova juntada.

11.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;



PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
Coordenadoria de Licitações e Contratos

PROAD 4545/2023

11.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,
de 2021.

11.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

11.6.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

11.6.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

11.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

11.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

11.10 O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa no SIGEO-JT, por meio de
ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a
apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente do
TRT-14ª Região, prazo necessário para tramitação do processo nos setores internos deste
Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal.

11.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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11.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

11.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12 DO REAJUSTE

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, e na falta deste,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
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pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

12.9 O Fiscal do Contrato ficará responsável pelo encaminhamento dos autos à SOF, para a
realização do apostilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

13.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

13.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

13.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

13.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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13.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

13.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

13.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

13.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

13.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

13.11 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021.

13.12 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

13.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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13.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

13.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

13.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

13.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

Qualificação técnica

13.18 Declaração de que se enquadra como jornal diário de grande circulação no Estado de
Rondônia, na forma eletrônica ou virtual, conforme item 3.2.1 do Termo de Referência
(modelo próprio da empresa).

13.9. Atestados que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior (Lei nº
14.133/21, art. 64, inciso II).

I - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior;

II - Os atestados ou declarações de capacidade técnica devem comprovar que a licitante
executou contrato(s) com quantitativo correspondente a 50% do objeto da presente
contratação;
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III - Poderá ser admitida para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois
essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnica operacional, a
uma única contratação;

IV - Os atestados de capacidade técnica operacional deverão referir-se a serviços prestados
no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da pessoa jurídica, especificadas
no contrato social vigente, registrado na junta comercial competente.

V. comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo
licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de 1 ano na execução de objeto
semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados;

VI - O licitante deve disponibilizar, quando solicitado, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foram prestados os serviços.

13.10. Declaração de disponibilidade das instalações, do aparelhamento e pessoal
necessários à realização do objeto da licitação (Lei nº 14.133/21, art. 64, inciso III).

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1 O custo estimado da presente contratação é de 14.000 anual, totalizando o valor de
R$70.000 para 5 anos, conforme tabela abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

ESTIMADA
VALOR ESTIMADO

MENSAL ANUAL UNITÁRIO
(R$)

TOTAL
ANUAL

(R$)

VALOR
TOTAL
PARA 5
ANOS

1 Contratação de jornal
diário de grande circulação
no Estado de Rondônia,
para publicação e
divulgação de extratos,
avisos de editais de

83
cm/coluna

1.000
cm/colu

na

R$ 14,00 R$
14.000,00

R$
70.000,0

0
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licitação e outras matérias
relacionadas às
contratações no âmbito do
Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região,
conforme especificações
constantes neste Termo de
Referência

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 Os créditos orçamentários que darão cobertura a presente despesa, estão previstos na
Proposta Orçamentária do Exercício de 2023, no Programa de Trabalho:
02.122.0571.4256.6020 – Apreciação de Causas Trabalhistas - Natureza da Despesa:
3390.39.92 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (Serviços de Publicidade Institucional).

Porto Velho, datado eletronicamente

Arthur Lucas Bastos Chaves
Coordenadoria de Licitações e Contratos

(Assinado eletronicamente)

Daniel Chrystian Gondim Cruz
Coordenadoria de Licitações e Contratos

(Assinado eletronicamente)

Fernanda Ketlyn de Souza Bezerra
Coordenadoria de Licitações e Contratos

(Assinado eletronicamente)
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